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RESOLVE: 

A Presidente da Autarquia Belemita de Cultura, Desportos e Educação-ABCDE, no uso 
das atribuições legais que são conferidas por meio da Portaria Municipal n° 213/2021, em razão 

de determinação judicial proferida nos autos n 0000999.13.2021.8.17.2250, 

PORTARIA N° 21/2023 

Ementa: Enquadra Professor no Regime 
de Trabalho de Tempo Integral-TI. 

Art. 1°- Enquadrar a Professora Regina Célia Lopes Lustosa Roriz, Professora Adjunta 
N-1, matrícula funcional n 105, no Regime de Trabalho de Tempo Integral-TI, devendo 

cumprir 40 (quarenta) horas de trabalho semanais, a partir de 01 de julho de 2023. 

Publique-se. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage seus efeitos 

ao dia 01 de julho de 2023. 

Cumpra-se. 
Belém do São Francisco-PE, 04 de julho de 2023. 

Ana Gleide dè Souza Leat Sá 
CPE: 616.097.374-34 
Presidente da ABCDE 

Pertaria 21 3/2021 
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